
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BENTO GONÇALVES 

GABINETE DO PRErtIrria 

LEI MUNICIPAL N2 1.447, DE 12 DE OUTUBRO DE 1987. 

DISPÕE SOBRE A ESTRUTURA ADMINISTRATIVA 

DA PREFEITURA MUNICIPAL DE BENTO GONÇAL 

VES — ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL. 

AIDO JOSÉ BERTUOL, Prefeito Municipal de Bento Gonçalves , 

Estado do Rio Grande do Sul, 

Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a 

seguinte Lei: 

CAPITULO I 

DA ESTRUTURA ADMINISTRATIVA 

Art. 12 — A estrutura administrativa básica da Prefeitura 

Municipal de Bento Gonçalves ficara constituída 

da seguinte forma: 

I — órgãos de Participação e Representação: 

1. Conselho de Participação Comunitãria 

2. Conselho Municipal de Urbanismo e Meio Am 

bíente 

3. Conselho Municipal de Contribuintes 

4. Conselho Municipal de Educação 

5. Conselho Municipal de Transportes 

6. Conselho Municipal do Patrimiinio Histórico 

e Cultural 

II — órgão de Administração Centralizada: 

a) órgão Colegiado 

. Conselho de Planejamento e Desenvolvimento 

Municipal 



ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BENTO GONÇALVES 

GABINETE DO PREFEITO 

— 02 — 

b) órgãos de Assessoramento 

. procuradoria Geral do Município 

. Secretaria Municipal de Planejamento e Coordenação 

c) órgãos Auxiliares 

. Secretaria Municipal de Administração 

. Secretaria Municipal da Fazenda 

d) órgãos de Administração Específica 

. Secretaria Municipal de Obras e Viação 

. Secretaria Municipal de Serviços Públicos 

. Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Desporto 

. Secretaria Municipal de Saúde, Trabalho e Ação Social 

. Secretaria Municipal de Turismo, Indústria e Comércio 

. Secretaria Municipal de Agricultura e Abastecimento 

e) órgãos de Desconcentraçao Territorial 

. Subprefeitura de Monte Belo 

. Subprefeitura de Pinto Bandeira 

. Subprefeitura de Santa Teresa 

. Subprefeitura de Faria Lemos 

. Subprefeitura de Tuiuty 

. Subprefeitura de São Pedro 

III — órgão de Administração Descentralizada 

. Fundação Casa das Artes 

Art. 22 — Para o desempenho das atividades diretamente ligadas 

ao Prefeito•Municipal, ficam criadas as seguintes u-

nidades administrativas: 

1. Assessoria de Gabinete 

2. Assessoria para Assuntos Administrativos 

3. Assessoria de Comunicação Social. 
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12 - Serão vinculados por linha de coordenação: 

I - ao Prefeito; o Conselho de Participação Comuni-

tária; 

II - ao Secretario Municipal de Planejamento e Coor- 
• 

denação, o Conselho Municipal de Urbanismo 	e 

Meio Ambiente; 

III - ao Secretario Municipal da Fazenda, o Conselho 

Municipal de Contribuintes; 

IV - ao Secretario municipal de Educação, Cultura e 

Desporto, os Conselhos Municipais de Educação e 

do Patrim&nio HistOrico e Cultural; 

V - ao Secretario Municipal de Serviços Públicos, o 

Conselho Municipal de Transportes. 

f 22 - Serão subordinados ao Prefeito por linha de autori-

dade integral os órgãos de administração centraliza 

da. 

4 32 - Serão vinculados ao Prefeito por linha de coordena-

ção e controle os órgãos de administração descentra 

lizada. 

4 42 - A compete'ncia e composição dos Conselhos Municipais 

de Contribuintes, de Educação e do Patrimado HistO 

rico e Cultural estão definidas em legislação específicas. 

4 52 - A composição e o funcionamento dos Conselhos Munici- 

pais de Urbanismo e Meio Ambiente e de Transportes 

serão disciplinados em regulamento próprio a ser baixado por decreto do Pre - 

feito no prazo de 30 (trinta) dias a contar da data de assinatura desta Lei. 

Art. 32 - O Prefeito Municipal poderá instituir 06 (seis) Pro 

gramas Especiais . de Trabalh9 cgrn objetivos específi 

	

_cos : . 	-naoestejam incluídos na área de competé.ncia das Secretarias ou 	Or- 
__ 

	

 • .1Ér,-2. --2,=J-- 	,,,. 	. 	. 	..  ,„ 

	

.= gaos 	administraçao descentralizada, obedecendo ao disposto
. 
 no capítulo VII 

1-7 	 2.  i). 

-= dest a 
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CAPITULO II 

DA ORGANIZAÇÃO EM SISTEMAS 

Art. 42 - As atividades e serviços a cargo da Administração 

Municipal de Bento Gonçalves serão organizados e 

desenvolvidos, sempre que possível, sob a forma de sistemas integrados, com 

orientação e controle político-normativos centrais. 

Art. 52 - Ficam instituídos, a partir da data de publicação 

desta Lei, os seguintes sistemas integrados: 

a) Sistema Municipal de Planejamento; 

b) Sistema Municipal de Administração Geral; 

c) Sistema Municipal de Arquivos. 

§ 12 - Integram os sistemas enumerados neste artigo todos 

os órgãos da administração centralizada que exer-

çam atividades ou prestem serviços relacionados com os objetivos siste.micos 

compatíveis com as atividades-meio da Prefeitura. 

§ 22 - Outros sistemas poderão ser criados, no ãmbito da 

administração centralizada, através de decreto do 

Prefeito e â medida que as necessidades da Administração o exigirem. 

Art. 62 - Os sistemas integrados de que trata esta Lei dispo 

rão de um órgão central e poderão contar, segundo 

sua natureza, com órgãos ou agentes setoriais e seccionais. 

51 12 - Compete ao órgão central formular diretrizes, nor- 

mas e padrões técnicos para o funcionamento das a-

tividades ou serviços compreendidos no sistema, assim como orientar e contro 

lar o seu cumprimento. 

f 22 - Compete aos órgãos ou agentes setoriais executar , 

/-- 	no ãmbito. da administração centralizada, ativida - 

compre 1 
o cendidos no sistema, segundoiretrizew; normasPw7 

pelo órgão central, independenteménte de. sua $ubordt 
,----- 	:': 

. 	 • 

des ou servi . 
-criõeS tecnic s:baixadb 

nação bierãr1 uica, -. 

ífi 
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CAPITULO III 

DO SISTEMA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO 

Art. 72 - O Sistema Municipal de Planejamento tem como prin-

cipais objetivos: 

I - coordenar e integrar o processo de planejamen-

to municipal com o estadual e o federal; 

II - coordenar e integrar o planejamento em nível 

municipal, compatibilizando metas, objetivos , 

planos e programas setoriais e globais de tra-

balho, bem como orçamentos plurianuais e anuais 

das administrações centralizada e descentraliza 

da; 

III - acompanhar e avaliar a eficancia, eficácia e 

efetividade dos serviços públicos. 

Art. 82 - Todos os órgãos das administrações direta e indire-

tamente deverão ser acionados permanentemente 	no 

sentido de: 

I - conhecer os problemas e demandas da população; 

II - estudar e propor alternativas de solução social 

e economicamente compatíveis com a realidade lo 

cal; 

III - definir e operacionalizar objetivos de ação go-

vernamental; 

IV - acompanhar a execução dos programas, projetos e 

atividades que lhe são afetos; 

V - avaliar periodicamente o resultado de suas ações; 

r ) r- 
VI - atualizar objetivos, programas e projetos. 

H - 

- 

. 
Art. 92 - Integram ó Sistema MUnièlpál»de Planejamento: i 



IV - propor formas de ação conjunta entre a comuna 

dade e p Governo Municipal. 

Art. 12 - Competira ã Secretaria Municipal de Saúde, Traba-

lho e Ação Social dar apoio administrativo e téc-

nico a Conselho de Participação Comunitária. 
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I - órgão central: Secretaria Municipal de Plane- 

jamento e Coordenação; 

II - órgãos ou agentes setoriais: as Coordenadori-

as de Administração e Planejamento integradas 

ã estrutura das Secretarias ou órgão equiva-

lente no ãmbito da administração centraliza - 

da; 

III - órgãos ou agentes seccionais: unidades admi-

nistrativas ou servidores encarregados de ata 

vidades compreendidas no sistema, nas entida-

des da administração descentralizada. 

Art. 10 - Compõem ainda o Sistema Municipal de Planejamento 

os seguintes órgãos colegiados: 

I - Conselho de Participação Comunitária; 

II - Conselho de Planejamento e DesenvOlvimento Mu 

nicipal. 

Art. 11 - O Conselho de Participação Comunitária terá como 

objetivos: 

I - promover a participação comunitária no proces 

so de planejamento do Município; 

II - levar ao conhecimento do Governo Municipal pro 

blemas que afetam a comunidade; 

III - opinar sobre prioridades de ação na alocação 

dos recursos disponíveis; 
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f 12 - O Conselho de Participação Comunitária será presi 

dido pelo Prefeito e secretariado pela Secretaria 

Municipal de Saúde, Trabalho e Ação Social. 

4 22 - A composição e funcionamento do Conselho de Parti 

cipação Comunitária serão disciplinados em regula 

mento próprio a ser baixado por decreto do Prefeito Municipal. 

Art. 13 - O Conselho de Planejamento e Desenvolvimento Muni 

cipal terá as seguintes funções: 

I - integrar os objetivos e ações dos vários seto 

res da Prefeitura; 

II - coordenar a elaboração e execução dos planos 

e orçamentos públicos de forma integrada; 

III - coletar e interpretar dados e informações so-

bre problemas do Município e formular objeti-

vos para a ação governamental; 

IV - identificar soluções que permitam a adequada 

alocação dos recursos municipais entre os di-

versos programas e atividades; 

V - definir as ações a serem desenvolvidas pelos 

diferentes órgãos, no sentido de cumprir os 

objetivos governamentais; 

VI - levantar dados e informações sobre a execução 

das ações programadas, avalia-las e definir 

medidas corretivas; 

VII - sintonizar os planos setoriais com as políti-

cas de ação comunitária adotadas pelo Municí-

pio. 

- O C 4selho de-Planejamento e Desenvolvimlento Muni 

cip I será coqptituído: 

I - pelo Prefeito, que o presidira e o convocará; 
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II - pelos titulares das Secretarias Municipais 	e 

de órgãos similares; 

III - pelos titulares dos órgãos da administração des 

centralizada; 

IV - pelos subprefeitos, 

Art. 14 - Competirá ã Secretaria Municipal de Planejamento e 

Coordenação dar apoio administrativo e técnico ao 

Conselho de Planejamento e Desenvolvimento Municipal. 

§ ÚNICO - O Conselho de Planejamento e Desenvolvimento Milai7- 

cipal será presidido pelo Prefeito e secretariado 

pela Secretaria de Planejamento e Coordenação e terá regulamentação própria 

baixada pelo Chefe do Executivo no prazo de 90 (noventa) dias, a contar da 

data da assinatura desta Lei. 

Art. 15 - Os objetivos da ação do Governo Municipal 	serão 

formulados e integrados principalmente através dos 

seguintes instrumentos: 

I - Plano Diretor de Desenvolvimento Integrado; 

II - Orçamento Plurianual de Investimentos; 

III - Orçamento Anual. 

5 12 - O Plano dirétor de Desenvolvimento Integrado defi- 

nirá políticas, prioridades e metas para o desen - 

volvimento físico-territorial, econõmico, institucional e social do Municl -

pio. 

5 22 - O Orçamento Plurianual de Investimentos abrangerá 

as despesas de capital que serão realizadas 	em 

mais de um exercício, pelas administrações centralizada e descentralizada 

com recursos orçamentários do Município. 

5 32 - O Orçamento Plurianual de Investimentos será apro-

vado pdr Lei e abrangerá um triénio. 

f 42 - O Orçarrtento Anual será aprovado por Lei e incluirá 

todas as receitas e despesas relativas aos Poderes, 

órgãos e fundos i1 	administraçoes centralizada e descentralizada, excluídas 
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as entidades que não recebam transferências orçamentarias do Município. 

CAPITULO IV 

DO SISTEMA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO GERAL 

Art. 16 - As atividades de administração geral como pessoal, 

compras, patrimOnio, protocolo, transportes inter 

nos e outras constituem sistemas integrados pelas Coordenadorias de Adminis-

tração e Planejamento das diferentes Secretarias e órgãos equivalentes. 

Art. 17 - O Sistema Municipal de Administração Geral tem co-

mo principais objetivos: 

I - baixar normas e procedimentos padronizados pa-

ra todas as atividades de administração geral 

realizadas no âmbito da administração centrali 

zada, bem como orientar, coordenar e controlar 

o seu cumprimento; 

II - assegurar a coeréncia de critérios e procedimen 

tos nas licitações para aquisição de materiais, 

obras e serviços, realizadas pela administração 

centralizada, através de normas gerais sobre o 

assunto e da orientação e controle do seu cum - 

primento. 

Art. 18 - Integram o Sistema Municipal de Administração Ge-

ral: 

I - órgãos centrais: 

a) no 9ue se refere a licitações: Comissão Muni 

cipal de Licitações; 

b) no que se refere . a prevenção de acidentes:Co 

missão Interna de Prevenção de Acidentes - 

(CIPA); 



ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BENTO GONÇALVES 

GABINETE DO PRErtIrIO 

- 10 - 

c) no que se refere ás demais atividades de 

administração geral: Secretaria Municipal 

de Administração; 

II - órgãos ou agentes setoriais: Coordenadorias 

de Administração e Planejamento, integradas 

na estrutura de cada Secretaria ou órgão e-

quivalente da administração centralizada. 

Art. 19 - A Comisssão de Licitações é o órgão encarregado 

de estabelecer normas e procedimentos para a rea 

lização de licitações pela Administração Municipal, bem como julgar e adju 

dicar: 

I - as licitações para a compra de materiais por 

tomada de preços e concorancia,efetuadas pe 

la administração centralizada; 

1I - as licitações relativas ã contratação de o-

bras e serviços efetuadas pela administra - 

ção centralizada. 

Art. 20 - A Comissão Municipal de Licitação será consti-

tuída por cinco membros e presidida pelo Secre-

tário Municipal de Administração. 

Ç ONICO - A Comissão de Licitações será regulamentada por 

Decreto baixado pelo Prefeito Municipal no pra-

zo de 60 (sessenta) dias a partir da data de assinatura desta Lei. 

Art. 21 - A CIFA é o órgão encerragado de avaliar as con-

dições de risco nos ambientes de trabalho 	da 

Prefeitura, bem como desenvolver as seguintes atividades: 

I - 'propor medidas capazes de reduzir e/ou 

Illinaçtiscos"ékiáténté 

II - dicutir os acidentes ocorridos; 

III - encaminhar o resultado da discussão ã Divi-

são de Segurança e Medicina do Trabalho e 

ao Secretário Municipal de Administração; 
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IV - solicitar medidas que previnam a repetição de 

acidentes semelhantes; 

V - orientar os demais trabalhadores quanto ã pre 

venço de acidentes; 

Art. 22 - A CIPA será composta por representantes da Admi - 

nistração e dos empregados municipais, em mimero 

e na forma estabelecida em regulamentação específica. 

ONICO - A CIPA será regulamentada por decreto baixado pe- 

lo Prefeito Municipal no prazo de 90(noventa)dias 

a partir da data de publicação desta Lei, observando-se o disposto na Conso 

lidação das Leis do Trabalho e em legislação complementar. 

CAPITULO V 

DO SISTEMA MUNICIPAL DE ARQUIVOS 

Art. 23 - O Sistema Municipal de Arquivos tem como princi -

pais objetivos: 

I - formular, coordenar e compatibilizar as polí-

ticas para a proteção do Patrimõnio Arquivis-

tico das administrações centralizada e descen 

tralizada, assegurando coeancia de critérios 

para custódia dos documentos, bem como orien-

tar e controlar seu cumprimento; 

II - baixar normas e procedimentos padronizados pa 

ra as atividades de destinação de documentos 

de arquivo na administração centralizada, bem 

como orientar e controlar o seu cumprimento. 

,Art. 24 - Integram o Sistema Municipal-de Alquivo!os mxgaos 

públicos municipais das administrições entáliza 
, 1 ! 	i 	r 	 , 	, 	f 	 - 

da e descentralizada onde realizam-'selativIdades de arqUivo,iconsi eras -em, 

funçãwda fase em que se divide o ciclo vital-dos documentoS. 
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I - Fase corrente: Coordenadorias de Administração 

e Planejamento integradas ã estrutura das Se-

cretarias ou cirgaos equivalente no âmbito da administração centralizada e u-

nidades administrativas ou servidores encarregados de atividades compreendi-

das no sistema, nas entidades da administração descentralizada; 

II - Fases intermediária e permanente: Secretaria 

de Educação, Cultura e Desporto. 

CAPITULO VI 

DA COMPETÊNCIA DOS ÓRGÃOS DE ADMINISTRAÇÃO DIRETA 

SEÇÃO I 

DA PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO 

Art. 25 - A Procuradoria Geral do Município é o órgão da Pre 

feitura que tem por competgncia: 

I - a defesa, em juizo ou fora dele, dos direitos 

e interesses do Município; 

II - a emissão de pareceres sobre questões juridi - 

cas; 

III - a redação de projetos de lei, de justificativa 

de vetos, decretos, regulamentos, contratos e 

outros documentos de natureza jurídica; 

IV - o procedimento da cobrança judicial da divida 

ativa tributaria e da proveniente de quaisquer 

outros•creditos do Município; 

V - o assessoramento ao Prefeito nos atos executi- 
f- - !:, 21;  - luee  e 

vos relativos a desapropriaçao, aquibiçoes 
•, 

alienações de imeweis pela Prefeitura; 

VI - a'orientaçãO-jurldiça-nos lnqUá'ritos'adminis 

trativos; 	
/ • 
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VII - o assessoramento jurídico aos órgãos da Prefei 

tura; 

	

VIII - a organização e atualização de coletânea 	de 

leis municipais, bem como da legislação fede 

ral e estadual de interesse do Município; 

IX - o desempenho de outras atividades-afins. 

	

f ÜNICO - A Procuradoria Geral do Município disporá de 	uma 

Divisão de Apoio Administrativo diretamente subor- 

dinada ao seu titular. 

SEÇÃO II 

DA SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO E COORDENAÇÃO 

Art. 26 - A Secretaria Municipal de Planejamento e Coordena-

ção é o órgão central do Sistema Municipal de Pla-

nejamento que tem por competéncia: 

I - a elaboração de diagnósticos, estudos e pesqui 

sas de natureza sócio-econiimica e de desenvol-

vimento urbanístico necessário ao processo de 

planejamento do Município; 

II - o estudo e a proposição de políticas e diretri 

zes para o desenvolvimento global e setorial 

do Município, em articulação com os outros ór-

gãos da Administração Municipal; 

III - a coordenação de esforços para integrar o pla- 

nejamento municipal com o estadual e o federal; 

-`; 	• 	_ • 	_:,: 	• 	L 	Lu 	:2, 

IV - o apoio tecnico e administrativo aos Conselhos 

Municipais de Planejamento e .Desenvolvimento. 
y 	, 	••• 	L. 

Municipal e de Urbanismo e Meio Ambiente; 

i -; f 	•-7  

1 -! a 
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V - o levantamento e a atualização de dados esta-

tísticos e informações básicas de interesse  

para o planejamento e execução das ações muni 

cipais; 

VI - o cadastramento das fontes de recursos para o 

desenvolvimento do Município rs a preparação 

de projetos para a captação dos mesmos; 

VII — a proposição da política habitacional popular 

do Município, em conjunto com a Secretaria da 

Saúde, Trabalho e Ação Social; 

VIII - a elaboração, acompanhamento, controle,avalla 

ção e atualização do Plano Diretor de Desen - 

volvimento Integrado do município e de outros 

planos, programas e projetos que visem orde-

nar a ocupação, o uso ou a regularização de 

posse do solo urbano; 

IX - a realização de estudos e a proposição de nor 

mas urbanísticas para o Município e, em espe-

cial, as referentes a desenho urbano,zoneamen 

to, obras, edificações e posturas, bem como a 

sua revisão e atualização; 

- a realização de estudos e a proposição de me-

didas para a preservação do meio ambiente, no 

que se refere aos recursos naturais, paisagís 

ticos e outros que assegurem a qualidade de 

vida no Município; 

XI - o exame e a aprovação dos pedidos de licença 

de loteamento urbano, construções,localização 

( de atividadesx 
L 	e rciis,ltdustriais e de ser 

Vios,de acordo com'as normas 	urbanísticas 

do;Município; 

'II - o estudo, elabonção e aplicação de normas re 

lativas às atividades urbanísticas sujeitas 

ao poder de polícia municipal; 
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XIII - a implantação de medidas, em coordenação com a 

Secretaria Municipal da Fazenda, que visem man-

ter atualizadas as plantas cadastrais neeessii -

rias ao planejamento urbano e ã formulação das 

políticas tributarias; 

XLV - a proposição, em colaboração com a Secretaria 

Municipal de Obras e Viaçáo e a Secretaria Muni 

cipal de Serviços Públicos, de diretrizes ge-

rais, normas e projetos referentes ã estrutura 

viária do Município; 

XV - a orientação normativa e o controle do processo 

de planejamento em nível municipal, incluindo 

Instruções para a elaboração de planos, progra-

mas e orçamentos plurianuais e anuais pelas ad-

ministrações centralizada e descentralizada; 

XVI - a orientação e coordenação, junto ã Secretaria 

Municipal da Fazenda, do processo de elaboração 

orçamentAria; 

XVII - o eadastramento e estudo das fontes de financia 

mento passíveis de serem utilizadas na implemen 

tação dos planos e programas municipais; 

XVIII - o fornecimento de dados e informações para a e- 

laboração da Mensagem Anual do Prefeito; 

XIX - a prestação de assessoria a órgãos das adminis-

trações centralizada e descentralizada quanto a 

técnicas de planejamento, orçamento, organiza - 

ção e métodus, e aperfeiçoamento dos sistemas 

--ãdministrativOS; 

organização e a coorde.nação de programas 	de 

capacitaçao dos recursos humanos da Prefeitura; 

XXI - o desempenho de outras atividades afins. 
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§ (MICO - A Secretaria Municipal de Planejamento e Coordena-

ção compreende as seguintes unidades 	diretamente 

subordinadas ao respectivo titular: 

1. Coordenadoria de Administração e Planejamento 

2. Departamento de Planejamento Governamental 

. Divisão de Estudos e Projetos 

. Divisão de programação e Orçamento 

3. Departamento de Desenvolvimento Urbano e Habita 
• 

çao 

. Divisão de Projetos Urbanísticos 

. Divisão de Análise de Projetos 

. Divisão de Cadastro Urbano 

. Divisão de Fiscalização de Obras 

4. Departamento de Modernização Administrativa 

. Divisão de Racionalização Administrativa" 

. Divisão de Capacitação de Recursos Humanos. 

SEÇÃO III 

DA SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

Art. 27 - A Secretaria Municipal de Administração é o Orgão 

central do sistema municipal de Administração Ge-

ral que tem por competãncia: 

I - a proposição de políticas sobre a administra -

çao de pessoal; 

. i '  

 

1  — 
;,-7::  

TI 	o recrutamentdç seleçã o ,o,

men 

 registro -;=
A; 
 e controle 

!a   fánclonáiè, 	como pag 	to e. -Demais ativa= 

dades_relativas ao pessoal da Prefeitura; 

II - as funções normativas e de controle da atuação • 
da Prefeitura no gerenciamento de seus recur-

sos humanos; 
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IV - a administração dos planos .de classificação de 

cargos, empregos e funções dos servidores; 

V - a promoção, em articulação com a Secretaria de 

Saúde, Trabalho e Ação Social, da inspeção de 

saúde dos servidores municipais para  efeitos 

de admissão, licença, aposentadoria e  outros 

fins legais; 

VI - o acompanhamento dos prOgramas de capacitação 

de recursos humanos em articulação com a Secre 

taria Municipal de Planejamento e Coordenação; 

VII - a divulgação de técnicas e métodos de seguran-

ça e medicina do trabalho no ambiente da Pre-

feitura de modo a reduzir e/ou eliminar os ris 

cos existentes; 

VIII - a elaboração de normas e controles referentes 

- 
à administração de material e do patrimonio mo 

binário; 

IX - as atividades referentes a padronização, aqui- 

sição, guarda e distribuição de material; 

X - o processamento das licitações para compra de 

materiais,bem como para a contratação de obras 

e serviços necessários às atividades da Prefel 

tura; 

XI - o tombamento, registro, inventário, proteção e 

conservação dos bens moveis; 

XII - a elaboração de normas para a administração e 

conservação dos edifícios onde funcionam os 

órgãos da Prefeitura,desconcentrados fisicamen 

te; 

- a administrapcve .conservação do edifício-sede 

da Prefeitura e de outros prédios municipais , 

nos casos 
- 

em que essas atividades não estejam 

/0/1/ 
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atribuídas expressamente a outros orgaos dos 

processos e documentos da Prefeitura; 

XIV - a elaboração de normas e a promoção de ativi-

dades relativas ao recebimento,distribuição e 

controle de andamento dos processos e documen 

tos da Prefeitura; 

XV - a elaboração e implantação de normas sobre a 

guarda, distribuição, conservação e abasteci-

mento da frota de veículos de transporte da 

Prefeitura; 

XVI - o desempenho de outras atividades afins. 

§ ÚNICO - A Secretaria Municipal de Administração compreende 

as seguintes unidades diretamente subordinadas ao 

respectivo titular. 

1. Comissão Municipal de Licitações 

2. Comissão Interna de Prevenção de Acidentes 

3. Coordenadoria de Administração e Planejamento 

4. Departamento de Recursos Humanos 

. Divisão de Técnicas de Pessoal 

. Divisão de Registro e Controle 

. Divisão de Folha de Pagamento 

. Divisão de Segurança e Medicina do Trabalho 

5. Departamento de Material e Patrim&iio 

. Divisão de Compras 

. Divisão de Almoxarifado 

. Divisão de Patrimõnio 

6. Departamento de Comunicações e Serviços Auxilia- 

res 

..Divisão de Protocolo' 

. Divisão de Serviços CeraíS :3 r - ' -  

. Divisão de Transportes Intéi-nos 
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SEÇÃO IV 

DA SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA 

Art. 28 - A Secretaria Municipal da Fazenda é o órgão da Pre 

feitura que tem por competgncia: 

I - a execução da politica fiscal do Município; 

II - a elaboração, em colaboração com a Secretaria 

Municipal de Planejamento ,e Coordenação,da pro 

posta orçamentaria anual e a do orçamento plu-

rianual de investimentos, de acordo com as di-

retrizes estabelecidas pelo Governo Municipal; 

III - o acompanhamento e o controle da execução orça 

mentaria; 

IV - o cadastramento, o lançamento, a arrecadação e 
a fiscalização dos tributos e demais receitas 

municipais; 

V - o levantamento anual do movimento económico dos 

estabelecimentos de produção e de comércio pa-

ra o calculo do índice do ICM do Município, em 

colaboração com a Secretaria Estadual da Fazen 

da; 

VI - a inscrição em divida ativa dos débitos atrasa . 

 dos; 

VII - a promoção dos serviços de registro e controle 

contábil da administração orçamentaria, finan-. 
ceira e patrimonial; 

a preparaçao dos balancetes, bem como do ba an 

Ç9,gera1 e das_prestaçoes de contas de recú 

sos transferidos para o Município'por 	out as 

esferas de governo; 
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15( - o recebimento, o pagamento, a guarda, a movimen 

taçao e a fiscalização dos dinheiros e outros 

valores; 

X - a fiscalização e tomada de contas dos órgãos de 

administração centralizada encarregados da movi 

mentação de dinheiros e outros valores; 

XI - a prestação de apoio técnico ao Conselho Munici 

pal. de Contribuintes; 

XII - o desempenho de outras atividades afins. 

4 (MICO - A Secretaria Municipal da Fazenda compreende as se-
guintes unidades diretamente subordinadas ao respec 

tivo titular: 

I. Departamento de Receita 

. Divisão de Tributos Imobiliários 

. Divisão de ISS e Tributos Diversos 

. Divisão de Tributos Partilhados 

2. Departamento de Administração Financeira. 

. Divisão de Análise e Registro Contábil 

. Divisão de Execução e Controle Orçamentário 

3. Tesouraria Geral. 

SEÇÃO V 

DA SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E VIAÇÃO 

Art. 29 - A Secretaria Municipal de Obras e Viação é o Orgão 

da Prefeitura que tem por competãncia: 

- azproposiçãotde políticas de obras de infra-es 

autura e equipamentos urbanos compatíveis com 

a-  situação dp Município; 

II - ã elaboração'  de projetos de obras n ,:Nlicas mu- 

nicipais e dos respectivos orçanu 
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III - as atividades relativas ã construção e conser-

vação das obras públicas e instalações para a 

prestação de serviços ã comunidade; 

IV - a execução das atividades relacionadas com a 

construção e conservação de galerias, meios-

fios, guias e sarjetas; 

V - a execução das atividades relacionadas com a 

construção de praças, parques e poços artesia-

nos; 

VI - o acompanhamento e a fiscalização das obras mi 

blicas contratadas a terceiros; 

VII - a proposição, em colaboração com a Secretaria 

Municipal de Planejamento e Coordenação e a Se 

cretaria Municipal de Serviços Pliblicos,de pro 

jetos referentes ã estrutura viária do Municí-

pio; 

VIII - a execuçao das atividades relacionadas com 	a 

construção e abertura de vias e logradouros pó 

blicos; 

IX - a construção e conservação de estradas munici-

pais quando não mantidas pelos próprios distri 

tos; 

X - a elaboração dos trabalhos topográficos neces-

sários aos projetos de obras municipais; 

XI - o estudo para desapropriação das áreas destina 

das ã realização de obras públicas; • 
.. 

XII - a admin$ (11raço Affiansi~so UsfeS%adet)  djilabrica . 
materiais de sgrènstAgio cia 

e nESTre gaaerenmp regad_ 
obras pública aras publicas; 

XIII - a admiRiltraçflo vg (~91,.„, a manutenção e a _ 
distribuição dos equipamentos mecãnicos e má- 
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quinas pesadas utilizadas nas obras públicas; 

XIV - a administração e controle da distribuiçaa,guar 

da e uso de material explosivo utilizado em de-

terminadas atividades de obras; 

XV - o desempenho de outras atividades afins. 

'MICO - A Secretaria Municipal de Obras e Viação compõe-se 

das seguintes unidades, diretamente subordinadas ao 

respectivo titular: 

1. Coordenádoria de,Administração e Planejamento 

2. Departamento de Engenharia 

. Divisão de Projetos de Edificações 

. Divisão de Projetos de Estradas e Vias Urbanas 

3. Departamento de Obras Públicas 

. Divisão de construção e Conservação de Edifica 

çoes 

. Divisão de Construção e Conservação de Estra -

das e Vias Urbanas 

4. Divisão de Topografia e Alinhamento 

5. Departamento de Produção e Apoio 

. Divisão de Pré-Moldados 

. Divisão de Material Controlado 

. Divisão de Oficinas 

SEÇÃO VI 

DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS PUBLICUS 

30 - A S - 4C-it-arliarMuniel¡)al de Serviços. Públicos é o (5T- 	;! 

georÚãcitterWLtui.á que:tem.por compete-nela:: 

i
ÃÉ. = 
--ã- iPràljdNIc-ãb de PolítiCas de Serviços PUblicot 

--;-:'coiWtÊVrells . eom a situação do Município; 

nas 
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II - os serviços de iluminação pública e de conserva 

çao e manutenção das vias urbanas pavimentadas; 

III - a limpeza e conservação de bueiros e galerias 

pluviais com a colaboração, quando necessário , 

da Secretaria Municipal de Obras e Viação; 

IV - os serviços de limpeza de valas, vias e logra - 

douros públicos e a destinação final do lixo; 

V - o controle e a fiscalização dos serviços .conce-

didos relativos ã coleta de lixo; 

VI - a elaboração de estudos técnicos e projetos, em 

colaboração com a Secretaria Municipal de Plane 

jamento e Coordenação, referentes ã limpeza ur-

bana e destinação final do lixo; 

VII - a organização do sistema de transito e tráfego 

urbano, em colaboração com os órgãos competen - 

tes do Estado; 

VIII - a implantação e manutenção da sinalização 	de 

transito; 

IX - a regulamentação e controle dos 	serviços 	de 

transportes públicos concedidos e permitidos; 

X - o levantamento de dados e o estudo para a fixa-

ção das tarifas dos transportes urbanos; 

XI - a promoção e coordenação de campanhas educati - 

vas de transito; 

XII - a proposição, em colaboração com a Secretaria Mu 

nicipal de•Planejamento e coordenação e a Secre- 

't'aria Municipal de Ob as e Viação, de diretrizes 
. 

gera/È e projetos ref rentes 'a estrutura viária 

básica e-sistema de t ansito eiráfego; 

- o ar;olo:tecnico ao cutselho Municipal de Trans-

portes; 

V1IIT 
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XIV - a organização de estatísticas e a realização de 
estudos para melhoria do transito urbano; 

XV - a administração de serviços municipais em áreas 

localizadas fora da sede do município, sempre 

que lhe forem delegados; 

XVI - a fiscalização de posturas em geral e de polí-

cia administrativa a cargo do Município, não a-

tribuídas especificamente a outros Orgãos da ad 

ministração; 

XVII - a execução dos serviços de pintura, reparação e 

pequenos consertos nas instalações elétricas e 

hidráulicas dos prédios e equipamentos utiliza-

dos pelos serviços da Prefeitura; 

XVIII - o desempenho de outras atividades afins. 

'MICO - A Secretaria Municipal de Serviços Públicos compre- 

ende as seguintes unidades diretamente subordinadas 

ao respectivo titular: 

1. Coordenadoria de Administração e Planejamento 

2. Departamento de Serviços Públicos 

. Divisão de Iluminação Pública 

. Divisão de Conservação e Manutenção 

3. Departamento de Limpeza Urbana 

4. Departamento de Transito e Transportes 

. Divisão de Transito 

. Divisão fie Transportes 

/es 

 

5. Divisão de Fiscalização de Posturas. 
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SEÇÃO VII 

DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA E DESPORTO 

Art. 31 - A Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Des-

porto é o órgão da Prefeitura que tem por compete'n 

cia: 

I - a proposição de políticas educacionais que le-

vem em conta os objetivos de desenvolvimento e 

coniimico, político e social; 

II - o desenvolvimento de programas educacionais o-

rientados no sentido de promover a .identidade 

cultural; 

III - a elaboração dos planos e programas municipais 

de educação e o comando da sua implementação; 

IV - a promoção de estudos, pesquisas e outros tra-

balhos que visem aprimorar o sistema municipal 

de educação e adequar o ensino 71 realidade so-

cial; 

V - a instalação, manutenção e administração 	dos 

estabelecimentos escolares a cargo do Munici -

pio; 

VI - o aperfeiçoamento e atualização dos Professo - 

res Municipais; 

VII - a orientação técnico-pedagógica aos estabeleci 

mentos de ensino; 

_• 

- arganizaçao e :manutenção dóà serviços de as- 
VIII - a organizaçao e ma ► utençao dos serviços de as- 

sIsCencia ao educando;. 
sistencia ao educando;. 

IX - a promoçao do desenvolvimento cultural do Muni 
IX - a promoçao do desenvolvimento cultural do Muni 	- 

cípio através do estímulo ã ciéncia, -às letras 
-cff ,? atl - aves do estimuln a ciencla, as letras 

e outras manifestpções,  culturais, em coordena- 
, 

ção com a Fundação Casa das Artes; 
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X - as ações visando ao levantamento, ã documenta-

ção e ã proteção do patrimonio arquivístico 

histérico e artístico; 

XI - a organização e a administração do Arquivo Pú-

blico e Histérico do Município de Bento Gonçal 

ves; 

XII - o incentivo e a proteção às atividades artísti. 

cas; 

XIII - a organização e administração de equipamentos 

de fomento às atividades culturais e artísti -

cas não atribuídos expressamente ã Fundação Ca 

sa das Artes; 

XIV - a organização e promoção das festividades e a-

contecimentos relacionados com o calendário his 

tOrico e a cultura popular; 

XV - a formulação e execução de programas de esporte 

amador; 

XVI - a organização e execução de eventos esportivos e 

recreativos de caráter popular; 

XVII - a assistência e o incentivo ã formação de asso-

ciações comunitárias com fins esportivos e de 

recreação; 

XVIII - o treinamento de pessoal das comunidades, para 

apoio técnico e administrativo aos programas 

desportivos; 

XIX - a administração dos centros esportivos munici-

pais; 

- a execução de convênios celebrados'enerça Pre. 

feitura e outras entidades visando ao fomento " 	- 	- 
das atividades educativa, 	esporti- 

vas e recreativas; 



• , , 
iria, em coordenaçSo 

e federais; 

atide pública, com 'enfase na atenção medica pri 

com as entidades estaduais 
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XXI — o apoio técnico aos Conselhos Municipais de Edu 

cação e de PatrimOnio Histórico e Cultural; 

XXII — o desempenho de outras atividades afins. 

úNICO — A Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Despor 

to compreende as seguintes unidades diretamente su-

bordinadas ao respectivo titular: 

1. Coordenadoria de Administração e Planejamento 

2. Departamento de Educação 

. Divisão de SUpervisão Pedagógica 

. Divisão de Administração Escolar 

. Divisão de Programas Especiais 

3. Departamento de Cultura 

. Divisão de Promoção de Eventos Culturais 

4. Arquivo Público e Histérico 

. Divisão de Arquivo Intermediário 

. Divisão de Arquivo Permanente 

5. Departamento de Desporto e Lazer 

. Divisão de Esporte Amador 

SEÇÃO VIII 

DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAODE, TRABALHO E AÇÃO SOCIAL 

Art. 32 — A Secretaria Municipal de Saúde, Trabalho e Ação So 

órgão dial é o orgao da Prefeitura que tem por compet'en — 

cia: 

I — 1 vantamento dos problemas e a propoAção dos 

rO atilastinicipaiS de saúde do Munic pio; 

desenvol mento de campanhas e programas _de II — 
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111 - a execução de programas específicos de assistgn 

Cia médica e odontolOgica aos alunos da rede mu 

nicipal de ensino, em coordenação com a Secreta 

ria Municipal de Educação, Cultura e Desporto; 

IV - a inspeção de saúde dos servidores municipais 

para efeitos de admissão, licença,aposentadoria 

e outros fins legais; 

V - a assistgncia médica e odontolOgica primária 

população de baixa renda; 

VI - a organização e administração de unidades muni-

cipais de saúde; 

- 
VII - a promoção de campanhas preventivas de educação 

sanitária e de vacinação da população; 

- 
VIII - a realização, em colaboração com entidades pu - 

blicas e privadas, de programas de capacitaçao 

de mão-de-obra e sua integração ao mercado de 

trabalho local; 

IX - a organização de atividades ocupacionais dos di 

ferentes grupos da comunidade visando a sua in-

tegração ã economia local; 

X - a assistgncia técnica e material ás associações 

de bairros e outras formas de organização da so 

ciedade que persigam a melhoria das condições 

de vida dos habitantes do Município; 

XI - a promoção de atividades visando orientar o com 

portamento de grupos específicos face a proble-

masrdê saúde, higine, educação e outros, em co 

labotação com as d mais secretarias; 

ções dos "rgãos públicos 	e 

enEidades,privadas que visem solucionar ̀ os 

blemas sociais da comunidade urbana e rúral; 

I I XII , - a coordenação das 
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XIII — o cadastramento e orientação das obras sociais 

existentes no município; 

XIV - a colaboração com outros õrgãos da Prefeitura 

na elaboração de estudos e diagnósticos dos 

principais problemas sociais do Município, com 

a participação da população; 

XV - a proposição de estratégias de ação, face aos 

problemas sociais prioritários do Município 

com a participação da comunidade; 

XVI - a participação, dentro dos programas municipa-

is, em estudos e atividades de apoio a proje -

tos de infra-estrutura urbana baseados no prin 

cípio de ajuda mútua, projetos de adaptação da 

população a núcleos urbanos ou projetos de re-

novação; 

XVII - a fiscalização da aplicação dos recursos muni-

cipais destinados às instituições de caráter 

social; 

XVIII - o desempenho de outras atividades afins. 

Ç ÚNICO - A Secretaria Municipal de Saúde, Trabalho e Ação So 

ciai compreende as seguintes unidades administrati-

vas diretamente subordinadas ao seu respectivo titular: 

1. Coordenadoria de Administração e Planejamento 

2. Departamento de Saúde 

. Divisão de Serviços Médico-OdontolOgicos 

. Divisão de Programas de Saúde Comunitária 

3. áepartamento ,de Trabalho e Ação Social 
. Divisão de ,Atendimento ao Menor 

'DIN:71ãán'de 'IDeSenvOlViMenió'iCóiiiiihítiiio e 

'.'Divisão 	Progránlas .  AssiStenciáiã' 
1; 

- 	1 	I 
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SEÇÃO 131 

DA SECRETARIA MUNICIPAL DE TURISMO, INWSTRIA E COMÉRCIO 

Art. 33 - A Secretaria Municipal de Turismo, Indústria e Co-

mercio e o órgão da Prefeitura que tem por compe - 

tgncia : 

I - a organização e execução de planos, programas 

e eventos que tenham por objetivo incentivar o 

turismo no Município; 

II - a proposição, em colaboração com a Secretaria 

Municipal de Planejamento e Coordenação,de pro 

jetos e investimentos que busquem valorizar e 

explorar o potencial turístico do Município em 

benefício da economia local; 

III - a organização e administração de parques e ou-

tros estabelecimentos de apoio às atividades 

turísticas; 

IV - a promoção de programas de fomento às ativida-

des industriais e comerciais compatíveis com a 

vocação da economia local; 

V- o incentivo e a orientação à formação de asso-

ciações, cooperativas e outras formas de orga-

nização voltadas para a indústria e comercio; 

VI - a promoção da articulação com organismos, tan-

to de gmbito governamental como da iniciativa 

privada, visando ao aproveitamento de incenti-

vos e recursos para o desenxPlmi-mentoLdIa_tndlis 
pais: 

tria e do comercio; 	tria csdo comerc -1(-; 

XX - a execução de convjnioS celebrados entre 
VII - o estímulo, em comum ppprdoo cçmtfpn] 	e 

	

Scce-teria 	
e feitura e outras entfdades visando ao 

Municipal de Planejamento enCoOrdeaãçao,fillntento 
das atividades educativas, culrur=iis, espo 

talação e localização de-indu$trlaseqàecutili-
var 	recreativas; - 

zem os insuetos disponíveis no Município, 	sem 

prejuízos ao meio ambiente; 



Lre 
cd-in a 

ento 
Coordel 

Art. 34 - A Secretaria, Municipal de Agricultura e Abastecimen 

to é .o órgão da Prefeitura que tem por competãncia: 

II - os programas de assistgncia técnica da Prefeitu 

ra às atividades agropecuárias do Município; 

I - a proposição da política de desenvolvimento ru- 

_ ral do município; 

rf 
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VIII - a manutenção de intercãmbio com entidades nacio 
nais e internacionais visando o desenvolvimento 

econ6mico e tecnológico das atividades 	indus- 

triais e comerciais; 

IX - a promoção e a realização de feiras, congressos 

e exposições visando a divulgação do turismo, da 

indústria e do comércio locais; 

X - a organização e a manutenção do cadastro relati 

vo aos estabelecimentos turísticos, industriais 

e comerciais do Município; 

XI - a promoção e o apoio a atividades econõmicas al 

ternativas e à microempresa como formas de in - 

centivo à geração de renda e empregos; 

XII - o desempenho de outras atividades afins. 

úNICO - A Secretaria de Turismo, Indústria e Comércio com-

preende as seguintes unidades administrativas dire-

tamente subordinadas ao respectivo titular: 

1. Coordenadoria de Administração e Planejamento 

2. Departamento de Turismo 

. Administração do Parque da FENAVINIIO 

3. Departamento de Indústria e Comercio 

SEÇÃO 

DA SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA E ABASTECIMENTO 
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III - os estudos,programas e projetos com vistas 	ao 

desenvolvimento do potencial agroindustrial das 

colõnias localizadas no Município; 

- 
IV - a execução de programas de extensão rural,em in 

o
. . 

tegraçao com outros rgaos municipais pertinen- 

tes e as entidades públicas ou privadas que a-

tuam no setor agrícola; 

V - o incentivo e a orientação ã formação de asso - 

ciações, cooperativas e outras modalidades de 

organização voltadas para a produção agrícola e 

o abastecimento; 

VI - a atuação, dentro dos limites de competência mu 

nicipal, como elemento regularizador do abaste-

cimento da população; 

VII - a organização e administração dos serviços muni 

cipais de feiras livres e outras formas de dis-

tribuição de alimentos de primeira necessidade; 

VIII - a conservação dos parques, hortos, praças e jar 

dins públicos e o desenvolvimento de áreas ver-

des; 

IX - a arborização das vias e logradouros públicos; 

X - a orientação técnica para a produção de mudas , 

sementes e arborização, bem como a preservação 

dos recursos naturais no âmbito municipal; 

XI - o desempenho de outras atividades afins. 

f UNICO - A Secretaria Municipal de Agricultura e Abastecimen 

to compreende as seguintes unidades_administr éivl s 

li  

• 	í 

2. Departamento de Agricultura 

. Horto Municipal 

diretamente subordinadas ao respectivo titular: 

1. Coordenadoria de Administração e Planejamet 
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3. Departamento de Abastecimento. 

CAPITULO VII 

DOS PROGRAMAS ESPECIAIS DE TRABALHO 

Art. 35 - Os Programas Especiais de Trabalho de que trata o 

artigo 22 serão instituídos por decreto, para al-

tançar objetivos relacionados ao desenvolvimento sócio-econ8mico do Municí-

pio, que demandem atuação direta da Prefeitura em área até então não atri-

buída aos órgãos que compõem a sua estrutura administrativa. 

§ ÚNICO - O decreto que instituir Programa Especial de Tra-

balho especificará: 

I - os objetivos; 

II - as atividades a serem executadas; 

III - as atribuições do Coordenador, bem como sua 

compet'ancia para proferir despachos decisó-

rios; 

IV - o órgão a que se subordinara diretamente; 

V - o tempo de duração; 

VI - os recursos humanos e materiais necessários ao 

seu funcionamento. 
• 

Art. 36 - Os encargos de direção das Coordenações dos Progra 

mas Especiais serão atendidos mediante o provimen-

to do cargo em comissão denominado Coordenador de Programa Especial,que cons 

ta no Artigo 22, da Lei Municipal n2 1.432, de 12 de julho de 1987. 

espectIvo tilulár: 

Coordenadoria 

)epartamento • 

h[5:ar 

CAPITULO VIII 
os  • 

DA AGILIZAÇÃO DA haWADMIN STRATIVA 
I 	; - 

rl»n- 
Art. 37 -AAmnistraçao Mut4icipalp overá permanentemen- 

Itnra 
•te a nodernizaçao os seus sérviços, visando aten- 

der bem ã comunidade. 
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Art. 38 - O Prefeito, os Secretários ou dirigentes de õrgãos 

de nível Hierárquico equivalente e de entidades da 

administração descentralizada, salvo hipOteses expressamente 	especificadas 

em lei ou decreto, deverão permanecer livres de funções meramente 	executa- 

rias e da pratica de atos relativos à rotina administrativa. 

10  - Entende-se por atos relativos à rotina administra- 

tiva os que impliquem simples aplicação de normas 

estabelecidas ou praticas consagradas pelo uso e os de mera formalização ou 

ratificação de decisões tomadas nos níveis hierárquicos inferiores. 

20  - o encaminhamento de processos e outros expedientes 

às autoridades mencionadas no caput  deste artigo , 

ou a avocação de qualquer caso por essas autoridades, devera ocorrer apenas 

quando: 

a) a legislação pertinente assim o dispuser; 

b) o assunto se relacionar com ato praticado pes-

soalmente pelas autoridades; 

c) o assunto se enquadrar simultaneamente na compe 

Cencia de vários órgãos subordinados diretamen-

te a qualquer das autoridades citadas no caput  

deste artigo; 

d) o assunto não se enquadrar precisamente no cam-

po de atuação de nenhum órgão subordinado às au 

toridades citadas no caput  deste artigo; 

e) o processo implicar o reexame de atos manifesta 

mente ilegais ou contrários ao interesse pábli-

co; 

f) a decisão importar precedente que modifique 	a 

prã/ica,iem ~tina .24unicípio-1.,,, 	1 
1 

Art:- 9 17- Com o objetivo de reservar àls abtorldadies -  'superio-, 
reá as funções de planejamento, orientação, coorde 

nação, controle e supervisão e acelerar a tramitação administrativa, 	serão 

observadas as seguintes práticas desburocratizadoras: 
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I 	encaminhamento de público e de documentos dire- 

	

tamente tamente aos órgãos encerregados de resolver 	o 

problema; 

II - desconcentração física dos pontos de atendimen-

to para orientar os cidadãos, receber requeri - 

mentos, processos e reclamações; 

III - decisão de todo assunto no nível hierárquico 

mais baixo possível, através das seguintes medi 

das: 

a) delegação de maior soma de poderes decisórios 

"às chefias imediatas que se situam na base da 

organização, principalmente em relação a as-

suntos rotineiros; 

b) delegação de autoridade, para proferir a deci 

são ou ordenar a ação, ao servidor mais prOxi 

mo das informações, meios ou formalidades re-

queridos; 

c) atribuição, sempre que possível, da competgn- 

	

cia para decidir sobre casos específicos 	ao 

nível de execução; 

d) responsabilização funcional da autoridade com 

petente, em casos de omissão ou de longa in -

justificável na tomada de decisões; 

IV - eliminação de formalidades e exiggncias burocrã 

ticas cujo custo econõmico ou social seja supe-

rior ao risco; 

- comunicarão direta entre os diferentes órgãos da 

Administação Municipal, sem a intervenção neces 

sária deinívels hierárquicos superioresoti -  "de 

	

protocolOs centrais, observadas as normas e 	OS 

controleá instituídos; • 
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Vi - remessa de processo à Procuradoria do Munlcfpio, 

apenas nos casos que envolvam questão jurídica 

nova, assim consideradas as dúvidas de direito 

anula nao d4 Ift _r_mas em pronunciamentos anterio-

res do referido órgão; 

VII - eliminação da audiência sistemática de órgãos 

técnicos, em geral, nos processos referentes a 

assuntos sobre os quais não haja controvérsia a 

esclarecer ou je existam normas estabelecidas. 

CAPITULO IX 

DA IMPLANTAÇÃO DA NOVA ESTRUTURA ADMINISTRATIVA 

Art. 40 - A estrutura administrativa estabelecida na presente 

Lei entrara em funcionamento gradualmente, ã medida 

que os órgãos que a compõem forem sendo implantados, segundo as conveniências 

da Administração e as disponibilidades de recursos. 

Ç ÚNICO - A implantação dos órgãos será feita através da efe-

tivação das seguintes medidas: 

I - elaboração e aprovação do Regimento Interno; 

II - provimento das respectivas chefias; 

III - dotação de elementos humanos, materiais e finara 

ceiros indispensáveis ao seu funcionamento. 

Art. 41 - O Prefeito complementará. , na medida em que for neces 

sãrio, a estrutura básica estabelecida nesta 	Lei, 

criando ou extingilindo, mediante decreto, unidades administrativas e 	funções 

de ch4fia de nível inferior ao. de Divisão. 

A e 
ys  estru 

. Art. 42 - Aprovado o Regimento Interno ejProvidas as chefi,
asi-: 

-±--= 
ficarão automaticamente extint s os órgãos dirátuat 

ura administrativa. 
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Art. 43 - Os cargos de provimento ee comissão e as funções de 

direção e chefia necessárias à implementação da ne-

va estrutura passarão a ser os constantes no Artigo 22,da Lei Municipal 1.432 

de 12 de julho de 1987. 

Art. 44 - Extinto o órgão competente da atual estrutura admi-

nistrativa, automaticaneute extinguir-se-ã o cargo 

em comissão equivalente. 

CAPITULO X 

DO REGIMENTO INTERNO 

Art. 45 - O Prefeito baixara, por decreto, no prazo de 60(ses 

senta) dias a contar da data de publicação 	desta 

Lei, o Regimento Interno da Administração Centralizada, do qual constarão: 

I - atribuições gerais das diferentes unidades adua 

nistrativas da Prefeitura; 

II - atribuições comuns e específicas dos servidores 

investidos nas funções de supervisão e chefia; 

III - outras disposições consideradas necessárias. 

Art. 46 - No Regimento Interno de que trata o artigo anterior, 

o Prefeito poderá' delegar conpet'encia 'às diversas 

chefias para proferir despachos decisórios. 

Art. 47 - Será Indelegzivel a coapeeencia do Prefeito nos se-

guintes casos, sem prejuízo de outros que a lei in- 

dicar: 

I - iniciar o processo legislativo, na forma e nos 

casos previstos nas Constituiçães da Repiblica 

e do Estado e na Lei Orgânica do Município de 

Bento Gonçalves; 	 Y;' 

- enviar â Câmara, no prazo estabelecido na Lei 

Orgânica, os projetos de lei do orçamentO anUA1 

e plurianual de investimentos; 
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III - vetar, no todo ou em parte, os projetos de Lei 

aprovados pela Câmara Municipal; 

IV - sancionar, promulgar e fazer promulgar as leis 

aprovadas pela Câmara e expedir decretos e re-

gulamentos para sua execução; 

apresentar anualmente ã Câmara o relatório so-

bre o estado das obras e dos serviços munici -

pais, a proposta orçamentaria e o programa de 

administração para o ano seguinte; 

VI - propor a criação, extinção e provimento de car 

gos públicos municipais e dispor sobre o regi-

me jurídico dos funcionários da Prefeitura; 

VII - convocar, extraordinariamente, a Câmara Munici 

pal; 

VIII - organizar, reformar ou suprimir os serviços 

dentro das verbas do orçamento; 

• 

IX - prestar ã Câmara as informações que esta soli-

citar sobre negócios do Município; 

— expor ou solicitar ã Câmara providências 	de 

competência do Legislativo sobre assuntos de 

interesse público; 

XI - nomear e exonerar auxiliares diretos cujos car 

gos ou funções sejam demissiveis ad nutum; 

XII - aplicar a penalidade de demissão a bem do ser-

viço público; 

XIII — contrair empréstimos e realizar operações de 

credito autorizados pela Câmara Municipal; 

XIV -''decretar a desapropx- iaçao na f6rma da lei; 
H 

, P 	1!• • 	 Lei 	IV — alienar bens do Município; 
:1 

XVI - conceder prêmios honoríficos e pecuniárioá, au 

xílios e subvenções, nos limites das respecti-

vas verbas orçamentárias. 

ir 
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CAPÍTULO XI 

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS 

Art. 48 - Fica o Prefeito autorizado a proceder no orçamento 

do Município aos ajustamentos que se fizerem neces 

sãrios, em decorrãncia desta Lei, respeitados os elementos e as funções. 

Art. 49 - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrario e, especial-

mente, as Leis n2s 1.230, de 17 de agosto de 1983, e 1.255, de 29 de julho 

de 1984, e o Decreto n2 1.749, de 14 de outubro de 1983. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE BENTO GONÇALVES, ao primei 

ro dia do mgs de outubro de mil novecentos e oitenta e sete. 

Secretário de Administração 

AIDO SÉ BERTUOL 

Reg. no Livro da -41)prn-5 	  

a.• . Ám.i.i.1.......ã 	fl. _0.4 	 
-i 1.5  Á Q..../ X9.87.  

;L 	 

presente 
foi pubiicad.a4  no 

'-e!ar de costume no dia .Q.7./.10.11987:, , 
pã 

retário de AdministiaCãe 

Prefeito Municipal 

CÂMARA MUNICIPAL 9 

Reg. no Livro de 

i kliSecretaria 	Administrado 	 ' N.°  12/4/ g 	à FL 

GONU' 

Certifico que    	

, 
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